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ExEcETENTÍssrtao SENHoR pRESTDENTT oe cÂrtaeRA DE vEREADoRES DE

BARRETRAS, ESTADO DA BAH|A.

O vereador Francisco Bezerra Sobrinho, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem

requerer a V. Ex. que, após deliberação e aprovação do plenário, seja encaminhada a Exmo.

Sr. Prefeito Municipala seguinte indicação:

"Que seja feito com urgência uma Faixa de Pedestre na Rua 26 de Maio ( Em
frente a Loias Nosso Lar), no Gentro da Cidade , neste Município."
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JUSTIFICATIVA

O referido local conta com um alto fluxo de veículos de passeio, cargas,
ciclistas e motociclistas e principalmente pedestres, uma vez que as mediações
conta com uma alta concentração de comércios e escola, o que coloca em risco
a travessia dos pedestres que precisam se locomover, correndo sérios riscos
de acidentes por não terem uma área de identificação para uso de passagem
exclusiva.

A faixa de pedestre representa um instrumento de segurança no trânsito
para os pedestres, que enfrentam a necessidade de deslocamento e travessia
na referida rua. Portanto essa providencia proporcionará segurança a todos que
necessitam de um espaço próprio de uso; identiftcando a sua
mais segurança, sendo assim é de grande necessidade que sejam
providencias necessárias para melhorar o trafego de pedestre
Esperamos que seja providenciado o que se pede com a máxima

Sala das sessões, 10 de Março de2020.
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